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 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _________/2018

Concede Cidadania Honorária
Art.1º – Fica concedido o Título de Cidadania Honorária ao Ilustríssimo Senhor RENATO GOMES 

Art. 2º – A entrega da homenagem mencionada no Art. 1º será feita em reunião solene do Legislativo Setelagoano, a ser definida em Resolução própria. 

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 01 de Outubro de 2018.

     Claudio Henrique Nacif Gonçalves

Presidente

Alcides Longo de Barros

1º Vice-Presidente

Renato Gomes

2º Vice-Presidente

Marli Aparecida Barbosa

1ª Secretária

Euro de Andrade Lanza

2º Secretário

JUSTIFICATIVA:



A presente proposição tem o objetivo de reconhecer a importância do Senhor RENATO GOMES para o Município de Sete Lagoas. Cidadão honrado, cumpridor de suas obrigações fiscais, sociais e legisladora, participando do crescimento da cidade como bem informa sua biografia em anexo.





São neste sentimento de homenagem que este vereador convida os seus pares a segui-lo na aprovação desta proposição.  

BIOGRAFIA - RENATO GOMES 

Nascido em 17/04/1974, na cidade de Curvelo/MG, filho de José Maria Severino Gomes e Maria Anastácia Gomes. Na adolescência, acompanhou sempre seu pai em sua atividade profissional como vendedor ambulante de alimentos produzidos na zona rural da região da Serra do Cipó. Aos treze anos começou a trabalhar no Ivinhos Bar onde permaneceu por mais nove anos. Mas tarde montou seu próprio comércio o Bar Bafo da Onça. Renato é pai de três filhos.

Participante ativo do movimento estudantil exerceu a presidência do Grêmio Estudantil da E.E. Deputado Renato Azeredo. Também atuou em várias funções na União Colegial de Sete Lagoas, inclusive a de presidente da Entidade Representativa dos estudantes. É formado em Pedagogia, tendo sido Supervisor Geral do CAIC/Professor Galvão, atuando como peça importante para a implantação do Projeto piloto da Escola de Tempo Integral, que atualmente orienta o funcionamento do programa na cidade de Sete Lagoas/MG. 

Como trabalhos legislativos realizados, se destacam: a Lei de Mobiliário Escolar dentro dos Paramentos da ABNT; Autoria da Lei de Meio Entrada Estudantil Municipal, Autoria da Lei do Estatuto da Juventude; autoria do requerimento que deu origem a construção da UBS/Luxemburgo; foi importante para a construção, da Creche do Morro do Claro, da Creche Cidade de Deus e da Creche do Bouganvile, garantindo a aplicação os recursos para as construções das unidades de ensino junto ao Ministério da Educação em Brasília.  Também é de sua autoria o Anteprojeto de Lei dos Estágios na Administração Pública Direta e Indireta, convertida no Decreto Municipal 4.647/2013. Tal proposta viabilizou a contratação de estagiários dos Cursos existentes na cidade, permitindo a vivencia prática das profissões escolhidas pelos jovens beneficiados.

A sociedade tem sede de ser atendida em suas demandas, mas é na Educação que ela encontra os elementos essenciais de formações de conceitos sociais capazes de garantir a evolução de todas as áreas, bem como é a garantia de que seres humanos melhores estarão sempre em formação. 

